
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA  

E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  NO 3.547, DE 2012. 

Dispõe sobre a informação do ano de 

fabricação e do ano-modelo no Certificado 

de Registro de Veículo e no Certificado de 

Licenciamento Anual, previstos na Lei 

n°9.503, de 23 de setembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A informação do ano de fabricação e do ano-

modelo no Certificado de Registro de Veículo e no Certificado de 

Licenciamento Anual previstos na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

sujeita-se às normas estabelecidas nesta lei. 

Art. 2º O ano-modelo somente poderá ser imediatamente 

anterior, igual ou imediatamente posterior ao ano de fabricação do veículo. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em         de                            de  2015. 

Deputado ANTONIO BALHMANN 
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